
INSTRUÇÕES PARA EMISSÃO DE 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 

ESTADUAL - DAE

Incentivo Fiscal à Cultura – IFC 
(antiga Lei Estadual de Incentivo à Cultura – LEIC)



Por determinação do Estado a partir de 25/07/2016 (Segunda 

Feira) o Documento de Arrecadação Estadual – DAE, não será 

mais emitido pelo site da PRODEMGE e sim pelo site da 

Secretaria de Estado de Fazenda: Assim, não será mais 

necessário usuário e senha para acessar a emissão de DAE. 

Passo a passo para a nova forma de emissão de DAE: 

http://www.fazenda.mg.gov.br - No Item: “Destaque” a Esquerda 

Clicar em: 

•Documentos de Arrecadação 

•Receita Órgãos Estaduais 

Ou através do LINK: 

http://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaO

rgaosEstaduais.action

http://www.fazenda.mg.gov.br/
http://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.action


• Selecione seu tipo de identificação – CNPJ OU CPF:

Obs.: a identificação deverá ser a mesma do empreendedor responsável do projeto.



• Conforme previsto no Decreto 47.427/2018, Art.22, as restituições ligadas aos 

mecanismos de fomento e incentivo serão destinados ao Fundo Estadual de 

Cultura, sendo assim, deverá ser selecionado no campo Órgão público, 

conforme demonstrado abaixo:



• Selecione o serviço: No caso de devoluções de recursos referentes a projetos do 

IFC (antiga Lei Estadual de Incentivo a Cultura) será “Restituição da Lei de 

Incentivo a Cultura”:



• Preencha o campo de verificação e clique em continuar:

000.000.000-00



• Verifique se os dados preenchidos se referem aos dados do empreendedor e selecione a 

data de pagamento.

Obs1.: Caso algum campo não esteja preenchido, preencha corretamente

Obs2.: Esta data será a data de validade do boleto gerado:

000.000.000-00 Fulano de tal



• Preencha o valor a devolver no campo “Valor da receita”(observe que 

automaticamente o “valor a recolher” será preenchido).

• E coloque as informações referentes ao projeto no campo “Informações 

complementares”, e em seguida clique em continuar:



• O pagamento poderá ser feito via internet ou através da emissão da DAE em PDF 

ou HTML para impressão de boleto, selecione a opção desejada:



OBSERVAÇÕES:

• Após o vencimento da DAE o documento perderá sua validade e deverá ser 

emitida uma nova;

• Certifique-se que todos os dados preenchidos estão corretos, o preenchimento das 

informações é de responsabilidade do beneficiário;

• A DAE só terá validade para efeitos de comprovação mediante apresentação do 

comprovante de pagamento da mesma, e estará sujeito a verificação.


